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PREFEITURA DE

Um. ftotoT tuagíf, üouL luma «intima

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 063/2020

DATA DE AUTUAÇÃO: 20/07/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N^. 032/2020

ORGAO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
PROTETOR FACIAL ULTRA LIGHT PARA PROTEÇÃO DE
PROFISSIONAIS DE SAÚDE PARA O ENFRENTAMENTO CONTRA O

^ CORONA VÍRUS (COVID-19) PARA O MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ-
BA.

EMPRESA: FABRICIO BEZERRA DO AMARAL ME

CNPJ: 11.082.795/0001-40

VALOR CONTRATAÇÃO; R$ 3.960,00 (TRÊS MIL, NOVECENTOS E
SESSENTA REAIS)
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PREFEITURA de
CHORROCHO-BA
CNPJ: 13.915.665/0001-77 000002

Sticretorio 06 ̂
^ W

PREFEITURAOE CHORROCHÔ

Chorrochó - Bahia, 15 de julho de 2020.

Exmo. Sr.

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal

Nesta

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Amparada legalmente no Art. 24, IV, da Lei Federal no. 8.666/93, art. 4°.

da Lei Federal no. 13.979/2020 alterada pela Medida Provisória no. 926/2020, venho
solicitar de Vossa Excelência, autorização para abertura de processo administrativo

contratar diretamente, através de licitação, a empresa FABRICIO BEZERRA DO

AMARAL ME, inscrita no CNPJ sob o no. 11.082.795/0001-40, objetivando a

Contratação de empresa para fornecimento de protetor facial ultra light para proteção
de profissionais de saúde para o enfrentamento contra o corona vírus (COVID-19)
para o Município de Chorrochó-BA.

O valor global referencial do futuro contrato é de R$ 4.314,00 (quatro mil

trezentos e quatorze reais), conforme cotações de preços em anexo, que foram
enviadas por três empresas do ramo, informando que o valor apresentado se encontra
dentro dos parâmetros praticados pelo mercado.

Segue em anexo toda documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal
^ da empresa para o fornecimento.

Certos do devido atendimento as disposições, renovamos nossos

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Àêêíkt N̂DA BARROS

Secretária Municipal de Saúde

momxMó
UMttnUafti UmxfMaíJiUrla
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OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTO
E HOSPITALARES

CNPJ: 26.664.H31.0001-51

lE: n": 27.155.412-6

Rua Jose Silveira Lins, 241, Bairro:
Laudelino Freire, CEP:49.400-000,
Lagarto-SE

79-9.9906-1403 (lAP) / 9.9927-0308

odontomedcontaio@gmail.com

02 DE JULHO DE 2020

ORÇAMENTO

À SECRETARIA DE SAÚDE DE CHORROCHÓ - BAHIA

DADOS DA EMPRESA

EMPRESA: OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLOGICOS E
hospTtalares

CNPJ: 26.664.831/0001-51 FONE/FAX:

79-9.9906-1403 (ZAP) / 9.9927-
0308

END.: Rua .lose Silveira Lins, 241, E-M AlLI
Bairro: Laudelino Freire, odontomedcontatO@gmajl.COm

CEP:49.400-000, Lagarto-SE

REPRESENTANTE RIVELINO NIMIO MARQUES DOS
LEGAL:

DADOS BANCÁRIOS

BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

AGENCIA: 0645

TIPO.: 003

yy
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CONTA
CORRENTE:

2359-2
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ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOT/

y' y

%
1 MÁSCARA PROTETOR FACIAL

COM ELÁSTICO GROSSO - FACE

SHIELD

UNIDADE

VALEPLAST 200 R$ 19,90 R$ 3.980.00

VALOR GLOBAL R$ 3.980,a( W/.

FORMA DE PAGAMENTO: A VISTA

VALOR TOTAl. DA PROPOSTA: TRES MIL NOVISSENTOS E OITENTA REAIS

PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 10 DIAS
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

Lagarto 02 de julho de 2020

(26.664.83 1/0001 -51
OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS

ODONTOLÔGICOS E MOSPITALARES
F-IRFI.I

t .ti qo Po^^irlnoio Roct^a. AO t
Sala A c<;ntro |
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RIVELINO NIMIO MARQUES DOS SANTOS
OM - EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLÔGICOS E HOSPITALARES

CNPJ 26.664.831/0001-51
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IO DE PRODUTOS
MÉDICOS HOSPTTAIARSS ITDA.

COTAÇAO

DADOS DA EMPRESAPARA: jPREFEITURA MUNigPAl DE pT

DAOOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL: fLUSMED COMEROO DE PRODUTOS MÉDICOS

HOSPITAIARES LIDA - FPP
|N9 07.855.568/0001-14

estadual 27.113.492-5

07.30.14-2

ENDEREÇO:

INSCRIÇÃO
MUNiaPAL

r"" «•

!  INSCRIÇÃO

1.105.
ARACAÍU/SETELEFONE: 1(079) 3214-7781 / (079) 3023-1692

CELULAR: (079) 9 9998-0808

E-MAIU

I  marca I VALOR
total{protetor faqal tipo face shield

200 j FARMATEX { R$25
Rss.ooo.oa

TOTAL

R$5.000,00

PRA20 DE PAGAMENTO: Á VISTA

PRAZO DE ENTREGA: 05 dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias.

.LU

^^MCAIU/SE, 14 de Julho de pi>70

r"-

C.N.P.J.: 07.865.568/0001-14 - L E.: 27.113.492-5
Rua Pernambuco, 1105 - Siqueira Campos - CEP: 49075-460 - Aracaju SE

Teis.: (79) 3214-7781 / 9999B-0808/ 98877-0305
E-mail: Íusmed@uol.com.bt l iicita.iusmed@gmaii.isom
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ALPHA Comunicação Visual
Rja AIoíko Peff«-a. 153 C«3rtto Paulo Alorso BA fTS■99296-7201

alQha cv^hcmail coin (3)aip>v>ccinuTttcacaovis«ta

coHimKAÇio ORÇAMENTO 000006

000006

(75) 3281-5925

CNPJ 11.082.795/0001-40

Cliente SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ-
Endereço: PRAÇA DO COMÉRCIO S'N TÉRREO - CENTRO Bairro:
CPF/Cnpj: 13.938.013/0001 -58 Cp!: Cidade: CHORROCHO

Hora: 15:04 Data: 01/07/2020

UF: BA CEP: 48660-000

Referencia Descrição do item uni Valor Quantia Desc. Valor Total

000043-PROTBTOR FACZAI. - OLTRA LICHT 19,80 200,000 3.960,00

Vendedor:
Situação Atual: Entrega direto para o díente
Condições de Pagamento:

APÓS CONFIRMAÇÃO CONFIRMAR PRAZO

VALOR PRODDTOS

FRETE

VALOR DESCONTO

VALOR TOTAL

3.960,00

3.960,00

GFWTO PELA PREFERENCIA

Autorizo a compra dos produtos(s) ou serviço(s) nas condições acima discriminado

(  ) Aprovado. ( ) Reprovado. Assinatura: Data:
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1 2

WMaao oc loniTwiCAicAooawíoiatKOOt rKPstM «mcDAvrof

29104227308

■nsasn!  UáMÍUÍDÒ tcanptMa
FABRICIO BEZERRA DO AMARAL

OMt O* «tLlAl. 'p.**.!*.

xxxxxxxxxxxxx

itADOMU OMU» CalMJo cnq

BRASILEIRA SOLTEIRO
;  1 RTOna Df BTMatM ia»A»t>i

M H F eu xxxxxxxxxxxxx
PILMO Ot

SEVERINO DO AMARAL j MARIA DE FAT1MA BEZERRA DO AMARAL
•tAOCCIO f H Ulca a» wcanMtoi COftiTtOAOC (rVjPWTDi OrQto ernsá»"' CPffnueer»'

^  28/07/1989 127 7491011 SSP |ba 058 908 337-66
1 r«AAC»AC>or^XI<taniMa>Bnw«oa«Aa mwü. fm «MU d» mcvNHi

xxxxxxxxxxxxx

i DOSDCAÍADO kA ACXMAOCAMIC fu>. «. ctí) MuaXiKI

i  RUA MARECHAL COSTA E SILVA
99

j coatriAMniTo

i  CASA
suomcNwnoTo

CENTRO 48 602-140

1 C<te>&Ú OÜ MLfHICirtC (lAo «a
; Péftm Curaettzan

'9t»

PAULO AFONSO
(teclara, sob aã penas àa let. não (»tar impodiito do exercer attvktedo empresária, que nfto possui

rogistro (te empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BA^
' > õo rífl

^CAOI

ceoiaooo Ato

002

OtSCOlCXO OO Ato
AlTrRAÇAO

zòtrCio OO tvf ivto

02

MOCaicAO OO r<tE

I BA

COCMQO OO IVf nf o

xxxxxxxxxxxxx

otBcmcAo OO mtiTo
CT trtfYllfXKXX

1
COCtOO KXVt^tO

xxxxxxxxxxxxx

MtO
AlTERAÇAO DC DADOS (FXCFTO NOME
JMPRESARIALJ
OrsCRicAO ÓO (VÍHtTO

«OWt iMMItttMClM.

FABRICIO BEZERRA DO AMARAL-ME

IOMAOOURO i>ij«.rr. «tt I

RUA TRINTA E UM DE MARÇO
c«^r»«iTo

salAo
eAiKMMxatttiio

CENTRO

PAULO AFONSO
<f«i,On OO CAP<TAc Itl

15 000.00

cenool

I BA
vki Õfl DO CaPtTM. rpa êwMmot

QUINZE MIL REAIS

Pta

I BRASIL

r-48 602-010

158
ncOÍMGO DOTÍÜJÍICÍPID

pilao <13
i909

catouto ELrtttowco<X4(M.,

infotelsoluçoes@gmail com

AtTirtjai

9511800
Attetdede ■■■ miHiii

9521500

7490199

6311900

1813001

8219999

4753900

cirocncxe£õoaLj£ro

ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM ELETRÔNICOS
SERVIÇOS PARA DIAGRAMAÇAO
SERVIÇOS DE DIGITAÇÃO DE DADOS PARA PROCESSAMENTOS
IMPRESSÃO PARA USO PUBLICITÁRIO
SERVIÇOS DE DESIGNE GRÁFICO
COMERCIO VAREJISTA DE ELETROELETRONlCOS

Ml* OC npcio OM ATIVCMtflF»

20/08.'2009

•MMTO 01 Oictcntcxo «o Ci#>J

11082795000140

ASMMTUaA DA EOIHA «*1.0 tatMEESMIO ^ PMÍ <

tMacf csCnciA ar sror ou dc filuu. cc ouriu jr
un «jmfDoa

XXXXXXXXXXXXX

: 3* A,«r A

C«PB><Ot*iTt Ctt
AJTOUíWCAO n
uovt:9fMiani*i ' '

• «.m

3AtA DA ASMATtjllA

03/11/2009

âasauiruaA OO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CCaflBRCIAL

DEFERIDO.
PÜBUQUE-S| E ARQUIVE-SE

/_Z

AUTENTICAÇÃO

fijjjTj CEElEtIÍ\
f  BO E6TÍS8 ta ei*í»

f« 146694

iiii
BA1200901322543
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Fcílr»a<. 2
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29104227308
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FABRICIO BEZERRA DO AMARAL
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28/07/1989 1277491011 1  SSP |ba 058 908 337 66
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:  RUA MARECHAL COSTA E SILVA 99
[ coipnxmvro BAAAOMTVITO CEP oactiifi oo ii.« a

t  ZtrttTM'

90»1  CASA
l

CENTRO 48 602-140

PAULO AFONSO
^lara, sob os ponas da lol. nâo ostar impedido de exercer atividade empresária, que náo possui

BA

COtMO DO

002

DEMBICAO oo àio
At TERAÇ&O

côotoo oo rvf%To

021

otscncAo CO rvtkTo
ALTfcHACAO Dfe tlAOOS ifcXCfc IO NOWfc
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cooso DO rvrvro
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FABRICIO BEZERRA DO AMARAL-ME

i OCPADCl,JW> («toA.»*. «cr i

RUA TRINTA E UM DE MARÇO
CCMCPLCtlCVTO

salAo
eM««oa3T<tiro

CENTRO

cir

48 602 010

158
ÇODWOKJUÜIKMPiO
iuio 3» Csmcrcta I
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MuaecM}

PAULO AFONSO
VAUta DO CAPITM Itt

15 000.00

COIMO M ATWSMOt
KONÚAacA

in ictw PnmtfM*

9511800

IBA 1BA
¥ALCM OC CAPfTAá. tpxM ««Cctno'

QUINZE MIL REAIS

nsoDcJU) ao otut ro

a«n

BRASIL

rosxrio n rrconEo <* «ua í

infoteisotuçoes^gmail com

4751200

4761003

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx
BÃTÃãc íwtO õw <

20/08/2009

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
COMERCIO VAREJISTA DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA

HUMCffO DE aOCfllCAO W C9fij

11082795000140

rRAMsrmrvta* or trnt ou m rxiM « ou^ntn u»
•naf MtT?iDoa

XXXXXXXXXXXXX

•JiOtíA AX«1« ODMfiaCiÃi
oeeemtNTt ae

a 1m/tobuaçAd
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3v>ftQ

AMlIM riMA OA «VEiM rtijO eMmcfiAAKJO «ov p«*> <

CATA O* AkftMtVM

03/11/2009

*8«9l|*rUaA oo E«B>nMIDO

PARA USO SXCLUSrVO DA JDHTA COCBRCZAL

DEFERIDO.
PUBLIQUE-$E E ARQUIVE-SE

/ - /

.  , Conii; fc.;-!á:io .i,: Eah:,'
é--<í€RTíFtCO O RÊGiSTnn CM IJ- ! JOOtf S* 96857010
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

11.082.795/0001-40
COMPROVANTE DE INSCraÇÂO E DE SITUAÇÃO

DATADEABB?TURA

20/08/2009

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

BVBRICIO BEZBRRA DO AMARAL

Tfru LO DO ESTASaBCIM ENTO (NOM E DE FANTASIA)

FABRICIO BEZBU^ DO AMARAL

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇto DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRlNCtRiVL

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

82.19-9-01 - Fotocópias

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Bnpresário (Individual)

LOGRADOURO

R TRINTA E UM DE MARCO

NUMERO

158

COMPLEMENTO

SALA

CEP

48.602-010

BAlRRODISTRITõ

VILA POTY

municípío

PAULO AFONSO

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

infotelsolucoes@gmail.com
TaB=ONE

(75) 3281-4288

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

STTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

20/08/2009

MOTIVO DE STTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA STTUAÇÃO ESPECIAL
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13/07/2020

000011
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FABRICIO BEZERRA DO AMARAL

CNPJ: 11.082.795/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n*'
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante

^  bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bp>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:53:56 do dia 13/07/2020 <hora e data de BrasHia>.

Válida até 09/01/2021.

Código de controle da certidão: 35A6.35D4.7EFF.04E7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: H

U
M

B
E

R
T

O
 G

O
M

E
S R

A
M

O
S - 29/08/2020 12:31:34

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1d72c59d-4368-4b54-ac26-2bd8f8dd3a2a



000012

í í/ i jj GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

s  SECRETARIA DA FAZENDA
1;.^^

Emissão: 02/07/2020 11:50

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N"*: 20201900789

razAo social

FABRICIO BEZERR.\ DQ .A.M.\R.\L

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

088.987.136 11.082.795/0001-40

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública dó Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 02/07/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefa2.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de Inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: H

U
M

B
E

R
T

O
 G

O
M

E
S R

A
M

O
S - 29/08/2020 12:31:34

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1d72c59d-4368-4b54-ac26-2bd8f8dd3a2a



000013

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO

SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECEITAS

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA

N° de Controle: 078553

Contribuinte: FABRICIO BEZERRA DO AMARAL - ME

CPF/CNPJ: 11.082.795/0001-40

Inscrição: 000502939
^nicípio: PAULO AFONSO/BA
'Adereço: RUA ALONSO MACIEL FERREIRA , 158
Bairro: CENTRO

CEP: 48.602-010

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte acima identificado está quite em relação
a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na legislação municipal, ressalvando o direito de a
Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu
nome, conforme estabelece o art. 187 da Lei Complementar n° 967, de 30 de dezembro de 2003 - Código Tributário do
Município de Paulo Afonso.

Emissão: 02/07/2020 às 15:40:19

Validade: 01/08/2020

Observações:
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www.pauloafonso.ba.gov.br.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
^rtidão emitida conforme o modelo definido no Anexo I, do decreto n° 4567/2014.

Código de Autenticidade: 6278 - 3201 - 2865
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15^)7/2020 Consulta Regularidade do Empregador

000014

CAIXA -ICONOM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: ii.082.795/0001-40
Razão Social: FABRicio bezerra do amaral

Endereço: ROA trinta e um de marco iss / centro / paulo afonso / ba /
48602-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGFS.

Validade:03/07/2020 a 01/08/2020

Certificação Número: 2020070303554019861063

Informação obtida em 15/07/2020 16:28:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

littps;//consulta-crf.caixa.g ovbr/consultacrf/pag es/consultaEmpreg ador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FABRICIO BEZERRA DO AMARAL

{MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 11.082.795/0001-40

Certidão n°: 7705960/2020

Expedição: 03/04/2020, às 14:45:08

Validade: 29/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que fabricio bezerra do amaral

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

11.082 .7 95/0001-40, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Ciúvidac e Guger.U:ões: cndt.- tst. jus .b
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PREFEITURA DE

Um. Uma. nova kLíbivla

GABINETE DO PREFEITO

Chorrochó - Bahia, 16 de julho de 2020.

Do: Prefeito Municipal

Para: Comissão Permanente de Licitação / Divisão Contábil /Assessoria Jurídica

Preliminarmente à autorização para contratação de empresa, objetivando

a Contratação de empresa para fornecimento de protetor facial ultra light para

proteção de profissionais de saúde para o enfrentamento contra o corona vírus

(COVID-19) para o Município de Chorrochó-BA, o presente processo deverá tramitar

pelos setores competentes com vistas:

a). À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face às

despesas; e

b), À elaboração de parecer sobre a necessidade, ou não, de

procedimento licitatório, indicado a modalidade e o tipo de licitação a

serem adotados no certame, ou sua dispensa ou inexigibilidade, se

for o caso.

Atenciosamente,

HUN

Humberto jomes 1
>Municipjil

BERTO GOMES RAMOS

Prefeito Municipal

PREFErrURA MUNICIPAL DE CHORROCHÒ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. João Sá, ns. 665, Centro - CEP: 48.660-0(K) - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
SETOR DE CONTABILIDADE

Chorrochó - Bahia, 16 de julho de 2020.

Exmo. Sr.

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal de Chorrochó

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao ofício de Vossa Excelência, informamos a existência de dotação
orçamentária e financeira para assegurar abertura de Processo LIcItatórIo destinado à
Contratação de empresa para fornecimento de protetor facial ultra llght para proteção
de profissionais de saúde para o enfrentamento contra o corona vírus (COVID-19) para
o Município de Chorrochó-BA.

O custo estimado da aquisição é de R$ 4.314,00 (quatro mil, trezentos e
quatorze reais).

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto Atividade: 1304 - CUSTEIO DE ENFRENTAMENTO CONTRA COVID - 19

Elemento de Despesa: 3.3.90.30

Fonte: 02/14

Cordialmente,

CLÂUDIO\aS0mTO SILVA LIMA

Setor Contábil

Praça Cel. João Sá, n9.665, Centro, Chorrochó-BA - CEP: 48660-000
Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: pmchorrocho@globo.com
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO Um KiwtcBfr, Uma, uim iUtSria

Chorrochó - Bahia, 17 de julho de 2020.

Da: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Para: Procuradoria Jurídica do Município

A solicitação de abertura deste Processo Administrativo, ao qual este
documento se integra, é para Contratação de empresa para fornecimento de protetor
facial ultra light para proteção de profissionais de saúde para o enfrentamento contra
o corona vírus (COVID-19) para o Município de Chorrochó-BA.

De acordo com as três cotações apresentadas, a melhor proposta foi a da
empresa "FÂBRICIO BEZERRA DO AMARAL ME" inscrita no CNPJ sob o no.
11.082.795/0001-40, no valor de R$ 3.960,00 (três mil, novecentos e sessenta reais),
de modo que a Lei Federal no. 8.666/93, em seu artigo 24, inciso IV, art. 4°. Da Lei
Federal no. 13.979/2020 alterada pela Medida Provisória no. 926/2020.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo,
abrindo-o sob o n^. 063/2020, na modalidade '^DISPENSA DE LICITAÇÃO",
esta tombada sob o n^'. 032/2020.

Passando à análise da documentação da habilitação e jurídica, esta CPL
constatou que está em ordem, não havendo qualquer óbice à contratação. O valor
apresentado na proposta está dentro do praticado no mercado, uma vez que a escolha
do critério de julgamento, se torna mais vantajoso para Administração o pacote
mensal do que o aluguel por diária sendo, pois, razoável e adequado.

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da
legalidade e economicidade, além dos demais motivos relatados com base na
documentação apresentada, é que emitimos parecer favorável à contratação, tendo
em vista também o momento de Pandemia em que estamos vivenciando e
encaminha à Procuradoria Jurídica do Município o presente Processo Administrativo
Licitatório, para que seja emanado parecer jurídico sobre a possibilidade da
contratação por Dispensa de Licitação, bem como análise da anexa minuta contratual.

Cordialmente,

DRIELY SILVA DE CARVALHO

Presidente da Comissão de Licitação

EDVALMA Dl ARROS BAHIA

a CPL

L
ALEXANDRQ/ALVES DA SILVA

Membro da CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Praça Cel. João Sá, n®. 665, Centro - CEP: 48.660-000 Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emaíl: ti':iiocaochorrocho(5)oai!ook.c.om
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Segunda-feira
6 de Janeiro de 2020
2 - Ano - N" 920 Chorrochó

Q00019
Diário Olicial do

município

Portarias

OfOliOOlO

PORTARIA N". 001/2020, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.

Designa a Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de
Chorrochó-BA e dá outras

providências.

O Prefeito do Municipio de Chorrochó, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, e de acordo com a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1®. Nomear os funcionários: DRIELY SILVA DE CARVALHO (CPF N®.

861.615.405-17), EDVALMA DIAS DE BARROS BAHIA (CPF N®.

013.234.805-52) e ALEXANDRO ALVES DA SILVA (CPF N®. 934.688.654-49),

para compor a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Chorrochó, sob a Presidência da primeira, de acordo com a legislação vigente.

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chorrochó, em 06 de janeiro de 2020.

(HUMBERTO GOMES RAM(^
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ -CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. Joio Sá, n«. 665, Centro - CEP: 18.660-000 ■ Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 eirall: pnnchorrocho@globo.cofn

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: LQYHYA857CB5K6LPHKMMRG

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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CONTRATO N°. OXX/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO,
CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO
NO.032/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CHORROCHÓ E A EMPRESA FABRICIO
BEZERRA DO AMARAL ME, NA FORMA
ABAIXO:

1.1. - CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, in^gto sob o 0° CNPj:
13.938.013/0001-58, neste ato representado por sua titular a Sra. Miranda Barros
Secretária Municipal de Saúde, inscrita no CPfVMF no. 017.592.005-2!^P^^í;a do RG n^!
1312390077 SSP/BA, residente e domiciiiada na Rua Rui Barbpsa, no. ife, ceíiiiltorpochó-
BA, doravante denominado CONTRATANTE.

1.2. ~ CONTRATADA: FABRICIO BEZERRA DO AM^lfc,ME, com sedèlà Rua Trinta e um
de março, 158, Saia, CEP: 48.602-010, Vila Poty,^^aul&'L|||pnso-BA, insiçyia- no CNPJ N^.

ito representada Dela'S^ FabríS|^ezerra d^Ámaral, RG n^!
|. residente e-^jiciliada na cidade de Paulo

11.082.795/0001-40, neste ato representada peio S^I Fabrí
1277491011 SSP/BA e CPF/MF n®. 058.908.337.-J
Afonso-BA, doravante denominada CONTRATADA

CLAUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL\
2.1.- A celebração do presente contrato sá-êfá com base nB^Art. 24, IV, da Lei Federal n®
8.666/93, art. 4°. Da L-^ ü
n®. 926/2020, conforme
032/2020, com data de homologação dl^ia XX (3^g^í^' de 2020.
CLÁUSULA TERCEIRA -^E^i^^p^TRAÍr
3.1. - Constitui o obj|^' do prè*^nte coíWS&ilgpntrataç de empresa para fornecimento de
protetor facial ultra ü^í^^ara pro^cão de profissionais de saúde para o enfrentamento contra o
corona vírus (C0VI'D-I9>f^.ja o Muhfçpio de Chorrochó-BA.

-.«ÍSIÃ,CLAUSULA QU^- DO
4.1.-0 contrato i^pá^ência dll^iiftnnta) dias, contados da sua assinatura, podendo este,

prazo p%rò||||o ou rescindido se assim for da vontade das partes, na
iade do eslaberr"

E F^NECIMENTO

ou S^r rescindido se assim for da vontade das partes,
n

CLAuâ
^^ lei Federai n®. 8.666/93 e alterações posteriores.

do 'PIeÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1. - O vàl^r globa-L^Cflra o fornecimento, objeto deste contrato é de R$ 3.960,00 (três mil,
novecentos ej^essenta reais).
5.2.-0 CONTRÁtÁÍÍíTE pagará a CONTRATADA o valor unitário de:

ITEM DESCRIÇÃO

ç.. PROTETOR FACIAL ULTRA
I  LIGHT

UNID.

UNIDTJ
VALOR TOTAL

QUANT

—j

I  V. UNIT.
1

V.TOTAL

200 1  R$ 19,80 R$ 3.960,00

R$ 3.960,00

5.3. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias à entrega dos materiais,
devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável da Prefeitura. O recibo
comprovante da entrega deverá ser encaminhado à Central de Empenho da Secretaria de

Í-UNDO MUNICiPAL Ü[ 5AÚDE - CNPJ; 13.938.01.V0001-58
Praço Cel. João Sá,, n". 665, Centro — CEP: '48.660-000 - Chorrochó-BA
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Finanças, para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja
efetuado o pagamento.

5.4.- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a
responsabilidade da CON i RATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura
mensal.

5.5. — Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a
Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.

5.6. -O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em coí|^^'corrente em nome da
Licitante Contratada.

5.7. - A empresaque vier a ser contratada deverá apresentaç^à,;.S para
fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes doc^peníòs atualizi^^t":
I " Certidão CONJUNTA referente a Tributos Federail^^^ivida Ativa União expedida
pela Procuradoria da Geral da Fazenda Nacional/Secr^ria'à^^l^eceita Federâlidp^Brasil;
U - Prova de regularidade para com a Fazenda cj| Estado ou''í^^trito Fedéíraí;
III - Certidão de regularidade expedida junto á Fá^^nda Municijl||b§^|)edida pela Prefeitura
Municipal de CHORROCHÓ - para empre^^as sediada|^,nesta cidadi^' ou pela Prefeitura do
município sede ou domicílio da empresa;.^|ífi,

ysm
'í •IV - Fundo de Garantia por Tempo die*SeHí||a - FGTS (Cer|ficado de Regularidade do FGTS -

CRF)- ,4,
ã'f

V -Prova de inexistência de débitos in^implidcífi|^,rante^^^^^ Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da CNDT- Certidão Negada de SÜlIjifé^Trabalhistas, fornecida pelo TST -
Tribunal Superior do TrabqipÉg-c^p^^.^^^^^ a%^yalidade em vigor, nos termos do art. 642-A da
CLT c/c o art. 29, Inclso.y da de junho de 1993.

VI - Nota Fiscal eletr^Spa (DAN^).
•ÍW'Vt\

CLÁUSULA SE||^ - DA "'ILAÇÃO Ô^^/^ENTÁRIA
6.1.- Os recurl^^çanceirdl^jra o papmento dos serviços objeto deste Contrato correrão a
conta da seguintS.p^|gção Orç^^^eptária:
Órgão: 07 - SECR%aM^^UNICI^L DE SAÚDE
ProjeJ^|Atividade: fe04'^®USTElÓ DE ENFRENTAMENTO CONTRA COVID - 19
EIe^iiÍpWÍ©.,=DesDe^; 3.3llÉÍ!30'
Fonte: f-. W

CLÁUSULÍÍ^TÍÍ®M|)0 equilíbrio ECONÔMICO-FINANCEIRO
7.1.- Ocorré'it^o alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na
assinatura do %ftrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados,
objetivando a mafflitenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no
Art, 65, II, "d", da Lei Federal n®. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS

8.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por
cento), do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual,
devendo o valor da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03
(três) dias a contar do recebimento da notificação.

8.2.- A CONTRATADA ficará sujeita à muita moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao
dia, sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste editai, ou pelo
inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

PUrJOO MlJNiCiPALÜC SAÚDE-ajPJ: 13.938.Ó13/0001-:;8 ■ '
Praçâ Cpí. ioão Sá, n^. 665, Contro - CFP: '58.660-000- Chouochó-BA
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'./V-v

8.3.- A multa a que se refere o Item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela
PREFEITURA, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser
aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1.— Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos materiais ora
pactuados, dentre elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas,
contribuições, encargos sociais.

9.2.- Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a
sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimef)tp dos materiais, objeto
deste contrato.

9.3.-Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros qá|. vèií^fe^,prejudicar
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATAREI ou ter%iro§^íf^^^M^ em
decorrência do fornecimento dos materiais, objeto deste CQ|ÉSúíí

^ 9.4.- Responsabilizar-se civil e penalmente por todq^^^iquer dano qlie venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omiss#, enf»i;orrência doW^necimento dos
materiais, não sendo a CONTRATANTE, em nenhu!|fa n^póteséí^í&ponsáve! p|íf danos indiretos
ou lucros cessantes. '"wí?

9.5.- Permitir que a CONTRATANTE, semgre que cdíl^ier, fiscalize'^l||fíiecimento.
9.6. - Prestar esclarecimentos à CONTí|j^^NTE sobre'êi§fjpntuais atés ou fatos noticiados que
a envolva independente de solicitação,/>''^'^a, "%

9.7. - Emitir Nota Fiscal referent:e'% fornê^|nto dos ni|teriais, para fins de atestação e
liquidação pela CONTRATANTE. #

•:ív'

9.8.- Recolher taxas, encargos trabalhistá%sociais,TllÍStos federais, estaduais e municipais.
9.9.-^ Comunicar verba confirmar por escrito à CONTRATANTE, a
ocorrência de quaIquejjí^ped to dÕ rOTéáiifesnto dos materiais.
9.10 - Quaisquer^ôbl^Mecorrenlês de despesas ou indenizações por acidente de trabalho
serão de exciusivii respon^^ilidade 'dli|j^ÇONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de
reclamações tra^^stas.
9.11. - Entregar?ígS^^^ êia^erfeitas condições de uso, no local, dia e horário indicados
pela Secretaria Míé}iu©|^de Saúc!%#"'

%  ̂
9- ontrata poo®^ser'acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos
!imites^^|^|açlos'|}a Lei¥0êral no. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLAUSULÁ^CiWif^AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. - Efetuàn^jp pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula
Quintadeste insfiiimento.

10.2. - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e
fiscalização do fornecimento ora pactuado.

10.3.-Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL

11,1.- Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de
Notificação judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais
e as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei Federal n^. 8.666/93 e alterações, ficando
facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com

rUNDÒ MUNICIPALWSAÚ0r - CNPJ; ;í3,938.ÒÍ3/0001-:;8
PrílÇti Ceí. João Sá, n'-. 565, Centro - CEP: 48.660-000 - Cfiorrochó-BA
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antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas
previstas no art. 87, da Lei supra referida.

11.2.— As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste
Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao
CONTRATANTE ou a terceiros, em conseqüência do inadimplemento das condições contratuais.

11.3.- O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de
qualquer das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por
via postal, com prova de recebimento, e ainda:

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA..,o direito a reclamação
ou indenização; tftííW.
b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de av%,' i/^H^te^ão judicial
ou extrajudicial, nos seguintes casos: .||í, %
b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;

b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a^|fdt^#jrma ou empíi*sa, ou ainda, sua
fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento.#' COnSIatANTE;
b.3 - Interrupção ou atraso no fornecimento, obj^Õ déSte conthil^;.
b.4-Incapacidade, desaparecimento, inidonéTda8%, financeira ,>ainda, má fé da
CONTRATADA; ^
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia auJ||[jzação da C%TRATANT^'transferir, caucionar, ou
alienar de qualquer forma os direitos dewt^ntes deste contrato,

'(f' 4 'í^-11.4.- O presente Contrato pode^á-^Sir resclTliâ|j,o, no tod^Jou em parte, por mútuo acordo,
desde que ocorram fatos supervenientf^Jmperrè^l^e aih^ôs da vontade do CONTRATANTE e
que tornem impossível o fornecimento dó^rodütcSI%^!(#"
CLÁUSULA DÉCIMA

jf-

12.1. - Além da cobi^i^a de prevista^'n6"lübitem 8.1, poderá, ainda, a CONTRATADA,
sofre rassegui ntes sa n'^És: %.

I - Advertência,i^r escrltofe^,

^ II - Multa de O?|^|.sobre o''4^^r do fornecimento, por dia de atraso na entrega, sem justa
causa, do fornecii^é'nj%., mU/'

Suspensão t#ipo%& do direito de participar de licitações e impedimento de contratar
con;tTê®|í||jdp.ío de 'êhorrolj^fepor prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV- Decf||gç^<:^^^|||i|pnei#ade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurareriiKíp^ m6Wè^|leterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na
forma da Lei,''-^rante a propria autoridade que aplicou a penalidade.

CLAUSÜLA DEC|MA TERCEIRA - DO ACOMPAWHAMEWTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1.- O fornecimento dos produtos constante neste contrato será fiscalizado por servidor ou
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante denominados "Fiscalização", que
terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle
e fiscalização da execução contratual.

13.2.- À Fiscalização compete, entre outras atribuições:

I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente,
todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de
providências;

FUNDO MUNICiPÂl br SAÜDC-CNri:13.933.bl3/0001-:;s " ' ̂ ^ ^ ^ ^ ^
Prfiça Cei. João Sá, n9. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
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II - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;

III - encaminhar à Secretaria de Planejamento, Gestão e Controle Interno, os documentos que
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes
a pagamento;

13.3. - A

contratuais.

ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades

rLivcameiiLc rtJdllZdUU. 4)',' 'wJííi. Vt\

.3. - As partes contratantes obrigam-se a cuni|írir''k fazer cipprir o presente Contrato em
los os seus termos, cláusulas e condições, poií'f|e seus sucesSfe
-  «

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente
vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRÂlM^TE nenhuma relação
jurídica sobre qualquer título ou fundamento.

14.2, -A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se%coítte»ovisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, culpa &a, ,.;^lsêgifipfo-lhe,
porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua v|étade\ sem ih|^ção de !|íiaisquer
cláusulas e condições contratuais, o pagamento de.,#<^a proporcionâ. ao fornecimento
efetivamente realizado. \

14

todos

14.4.-^Para os efeitos de direito valem çara este'-||£ntrato a Le^l^áerai n®. 8.666/93 e,
alterações posteriores, e demais normasJ^ais que lhe''il|yam aplicáyéis, a proposta de preços
apresentada, aplicando-se, ainda, para^/G^^^os omissos, princípios gerais de Direito.
14.5. - A CONTRATADA será respají^ável 'f^è^odas as obpações trabalhistas, tributárias e
previdenciárias, seguros, taxas e'" ífY^{|pstos, envoltos, especialmente por qualquer
vínculo empregatício que venha a se cd^híiiaurar, TlfteiveiÂ decorrentes de acidente
de trabalho. %

"{"• t ■ 'Vf\
•  Kí-.x

CLAUSULA DÉCIMA

15.1,- As partes elef^|| Foro dã^omarca de Chorrochó, Estado de Bahia, como competente
para dirimir toda' e q!%||uer dú\^d| ou controvérsia resultante do presente Contrato,
renunciando exeíbssamenté^itoütro adalsdér, por mais privilegiado que se configure.essa menté^ilQu tro

E, assim, as paitÇlfetas e cdd^àtadpC assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e form% Cv^.a'' testá^^pfíhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais
efeitos.,, 1. ,
Choffll

PRISCILA MIRANDA BARROS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CPF/MF n.o

FABRICIO BEZERRA DO AMARAL

Fabrício Bezerra do Amaral

CONTRATADA

CPF/MF n.o

i-UNDO MUNICiPAL Dl SAÚDr. - CNPJ: 13.938.013/0001-!}S
Pfc-iça Cel. ioão Sá, n^. 665, Centro - CEP: -tS.660-000 - Chorrochó-BA
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

PARECER ÍURÍDICO

RtfllTURA Dl

ammmm
Umwf^icmfiftUmAMVAkldàríú.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 063/2020 -

DISPENSA DE LICITAÇÃO 032/2020 - DISPENSA -

AOUISICÃO DE PROTETOR FACIAL ULTRA LIGHT

PARA PROTEÇÃO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE

PARA O ENFRENTAMENTO CONTRA O CORONA

VÍRUS (COVID-19^ PARA O MUNICÍPIO DE

CfíORROCfíÓ-BA - ESTADO DE CALAMIDADE

SARS-COV-? -

PARECER JURÍDICO

Cuida o presente de solicitação de Opinativo pelo Município de Chorrochó em

razão de aquisição de protetor facial ultra light para proteção de profissionais de saúde

para o enfrentamento contra o corona vírus, a fim de atender a Secretária da Saúde

^ Municipal para o combate ao COVID-19, conforme Processo acima enumerado.

Em razão do fato específico o Ministério da Saúde, por meio da Portaria N.°

188, de 03/02/2020, declarou emergência em Saúde Pública de importância nacional em

decorrência da infecção humana pelo Novo Coronavírus (2019-nCov), por entender se

tratar de evento complexo que demanda esforço conjunto de todo o Sistema Único de

Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências e adoção de medidas

proporcionais e restritas aos riscos.

n  Menezes

Praça Cel. João Sá, n®. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
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KUIITURA D(

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ tHúÊÊ^MÚ
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO IM HOwisMifo, Uma, iima kUtéria

Em 11 de março de 2020, a OMS - Organização Mundial da Saúde declarou que

a COVTD-19, nova doença causada pelo Novo Coronavírus, denominado SARS-CoV-2,

é uma pandemía.

Em nosso país, a primeira fase epidemiológica da COVID-19 esteve ligada a

"casos importados", em que haviam poucas pessoas acometidas e todas regressaram de

países onde há epidemia.

Já estamos em epidemiológica adiantada ou de transmissão comunitária, o

que significa que o número de casos aumentou exponencialmente e se perdeu a

capacidade de identificar a fonte ou pessoa transmissora.

Em razão dos fatos acima, o Município de Chorrochó tem adotado diversas

medidas mediante a publicação de Decretos com a finalidade de estabelecer medidas

temporárias de prevenção ao contágio pelo Coronavírus, inclusive reconhecida a

Calamidade Pública pelo Legislativo Estadual.

Entre as medidas adotadas, o Prefeito Estabeleceu mediante Decreto do

Executivo a criação de Barreiras Sanitárias, bem como apenas o fimcionamento de

estabelecimentos de serviços essenciais, e, ainda, o uso de máscaras em todo território

municipal, a fim de, justamente, evitar a propagação desta doença ainda desconhecida

em suas conseqüências e abrangência.

Assim, com o objetivo de combater a propagação do Coronavírus na população

e mitigar seus efeitos, a Secretária de Saúde confeccionou Termo de Referência

identificando a necessidade de aquisição de materiais necessários para proteção de

PaulolcfedeMenezes
pnrt^ria n- 0^11^01^

Praça Cel. João Sá, n®. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174 email :prnchorrçcho@ globo.com
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ QmmfflCTfá
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO (Al «w taiy», lAu «ma

profissionais para o referido enffentamento, demonstrando suas características e preços,

para que fossem adquiridas pelo Município.

Desta feita, tendo em vista a inexistência de contrato para a aquisição do objeto

e seus medicamentos específicos e que o contágio e propagação do Coronovírus ocorre

de forma exponencial, bem como o fato de que procedimento licitatório em média é

concluído em um prazo de 30 a 60 dias, indaga-se à assessoria jurídica desta Prefeitura

de Chorrochó, acerca da possibilidade de contratar empresa sem necessidade de

realização de certame licitatório para aquisição imediata, conforme especificado nos

quantitativos anexo ao referido Processo, para atendimento a situação de emergência.

- Possibilidade de a Contratação de empresa para fornecimento de protetor

facial ultra light para proteção de profissionais de saúde para o enfrentamento

contra o corona vírus (COVID-19) para o Município de Chorrochó-BA, Com

Dispensa de Realização de Certame Licitatório. -

1. Parecer

A realização da contratação, com dispensa de formalização de certame

licitatório, encontra respaldo na própria Lei Federal n°. 8.666/93, onde prevê exceções

para os casos de dispensa de licitação, isto quando houver caracterizado caso de

urgência, que possa ocasionar prejuízo ou comprometimento serviços públicos etc.

Vejamos:

''An. 24. É dispensável a licitação:

Poulo lose de Menezes«rCeraltloMuniapio
II» 021

Praça Cel. 3oão Sá, n®, 66?, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174 email '.pmcho''rocho''^g<cbo.^.om
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IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os

bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo

máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,

contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a

prorrogação dos respectivos contratos/'

A Lei de Licitações, por si só, já garantia a aquisição de produtos e serviços,

observados os requisitos da Lei Federal n°. 8.666/93.

Ocorre que o estado de pandemia ocasionado pela propagação do Coronavírus

é algo tão urgente, que fez com que o Presidente da República sancionasse a Lei n.°

13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e depois realizasse a modificação da referida

^ mediante a publicação da Medida Provisória n.° 926/2020, o que permite tal

procedimento independente da limitação dos valores neste momento de Calamidade

Pública reconhecida.

A Medida Provisória n.® 926/2020, assim estabelece em seu artigo 49:

"É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de

que trata esta Lei. " jv, de

ytiftaPy
Praça Gel. João Sá, n°. 665, Centro - CEP; 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 email :pmchorrccho@s'obc.com
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Analisando os supramencionados preceitos normativos, frente ao caso em foco,

nota-se que se trata de um caso de dispensa, vez que sem a aquisição dos materiais

necessários ao combate ao COVID, os profissionais não poderão realizar seus

tiabalhos, a fim de minimizai" os impactos deste mal dando suporte mínimo necessáiio

para os estabelecimentos Médicos do Município. Em verdade, a não aquisição destes

materiais facilitará a propagação do Coronavirus no Município de Chorrochó.

Cumpre observar que foi realizada cotação de preço em 03 (três) fornecedores,

devendo ser realizada a aquisição junto ao fornecedor que apresentou a melhor

proposta.

Por fim, atendendo ao disposto no art. 26, da Lei Federal n°. 8.666/93,

encaminhamos a presente justificativa, ao Chefe em exercício do Poder Executivo

Mimicipal, para, assim querendo, ratificá-la.

É o parecer, s.m.j.

Chorrochó-BA, 20 de julho de 2020.

de Menezes
»\ dl) Municipit^
il-U
TO MENEZES

Procurador Geral do Município
OAB/BA Ne. 10.850

Pcu
t>ri)i'ii

PAUÉ»

Praça Gel. João Sá, n°. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174 email:pmchorrcchc@giobo.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
SETOR DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N». 063/2020

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N». 032/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROTETOR
FACIAL ULTRA ÜGHT PARA PROTEÇÃO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE PARA O
ENFRENTAMENTO CONTRA O CORONA VÍRUS (COVID-19) PARA O MUNICÍPIO DE
CHORROCHÓ-BA.

PROPONENTE: FABRICIO BEZERRA DO AMARAL ME - CNPJ: 11.082.795/0001-40

VALOR DA PROPOSTA: R$ 3.960,00 (TRES MIL, NOVECENTOS E SESSENTA
REAIS)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, IV, DA LEI FEDERAL NO. 8.666/93, ART. 40.
DA LEI FEDERAL NO. 13.979/2020 ALTERADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N^.
926/2020

TIPO: Fornecimento/aquisição

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, instituída por hábil ato administração,
tendo como base legal Art. 24, IV, da Lei Federal no. 8.666/93, art. 4°. Da Lei Federal
no. 13.979/2020 alterada pela Medida Provisória no. 926/2020, declara entender pela
dispensa de licitação, objetivando a contratação direta de fornecimento/aquisição, nos
termos das características e fundamentos acima.

Chorrochó/BA, 20 de julho de 2020.

Q©
DRIELY SILVA DE CARVALHO

Presidente da Comissão de Licitação

BARROS BAHIA

CPL

EDVALMA

ALEXANDRO ALVES DA SILVA

Membro da CPL
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GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

/^i\

Com efeito, nos termos do parecer jurídico e da Comissão Permanente de

Licitação, preenchidos todos os requisitos legais e observado que todas as fases

pertinentes ao processo administrativo em tela foram alcançadas, nos termos do art. 26

da Lei de Licitações, decido pela RATIFICAÇÃO da dispensa de licitação com fulcro no

art. 24, IV, da Lei Federal no. 8.666/93, art. 4°. Da Lei Federal no. 13.979/2020 alterada

pela Medida Provisória n^. 926/2020, tombada sob o n^. 032/2020, e, por conseguinte,

HOMOLOGO o procedimento, determinando a celebração de Contratação de empresa

para fornecimento de protetor facial ultra llght para proteção de profissionais de saúde

para o enfrentamento contra o corona vírus (COVID-19) para o Município de Chorrochó-

BA, em favor de FABRICIO BEZERRA DO AMARAL ME, Inscrita no CNPJ n®.

11.082.795/0001-40.

Publique-se.

Chorrochó - Bahia, 21 de julho de 2020.

umbertoG|iines Ramos
lunicippl

ERTO GOMES RAMOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. JoSo Sá, n^. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax; (75) 3477-2174 email: pmchorrocho@globo.com
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CONTRATO N°. 061/2020

CONTRATO DE FORNECIMENTO, CONFORME
DISPENSA DE LICITAÇÃO No. 032/2020, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE DE CHORROCHÓ E A EMPRESA
FABRICIO BEZERRA DO AMARAL ME, NA
FORMA ABAIXO:

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. - CONTRATANTE; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito sob o 0° CNPJ:
13.938.013/0001-58, neste ato representado por sua titular a Sra. Priscila Miranda Barres,
Secretária Municipal de Saúde, inscrita no CPF/MF n®. 017.592.005-22, portadora do RG n^.
1312390077 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Rui Barbosa, n®. 113, centro, Chorrochó-
BA, doravante denominado CONTRATANTE.

1.2. - CONTRATADA: FABRICIO BEZERRA DO AMARAL ME, com sede à Rua Trinta e um de
março, 158, Sala, CEP: 48.602-010, Vila Poty, Paulo Afonso-BA, inscrita no CNPJ N®.
11.082.795/0001-40, neste ato representada pelo Sr. Fabrício Bezerra do Amaral, RG n®.
1277491011 SSP/BA e CPF/MF n®. 058.908.337-66, residente e domiciliada na cidade de Paulo
Afonso-BA, doravante denominada CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1.- A celebração do presente contrato se dá com base no Art. 24, IV, da Lei Federal n®.
8.666/93, art. 4®. Da Lei Federal n®. 13.979/2020 alterada pela Medida Provisória n®.
926/2020, conforme Processo Licitatório n®. 063/2020 - Dispensa de Licitação n®.
032/2020, com data de homologação do dia 21 de julho de 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

3.1. - Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa para fornecimento de
protetor facial ultra light para proteção de profissionais de saúde para o enfrentamento contra o
corona vírus (COVID-19) para o Município de Chorrochó-BA.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E FORNECIMENTO

4.1.-0 contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contados da sua assinatura, podendo este,
ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido se assim for da vontade das partes, na conformidade
do estabelecido na Lei Federal n®. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

5.1. - O valor global para o fornecimento, objeto deste contrato é de R$ 3.960,00 (três mil,
novecentos e sessenta reais).

5.2.-0 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário de:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT V. UNIT. V. TOTAL

01
PROTETOR FACIAL ULTRA

UGHT
UNID 200 R$ 19,80 R$ 3.960,00

VALOR TOTAL R$ 3.960,00

5.3. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias à entrega do produto, devidamente
comprovada e atestada pelo funcionário responsável da Prefeitura. O recibo comprovante da
entrega deverá ser encaminhado à Central de Empenho da Secretaria de Finanças, para emissão
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ: 13.938i)13/0001 S8
Praça Cel. João Sá, n®. 665. Cerítro - CEP: 48.660-000 • Chorrochõ-B^

Fene/Fa*; (7S» «77-

M-V». ^
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5.4. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura
mensal.

5.5. - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a
Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.

5.6. - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Licitante Contratada.

5.7. - A empresa que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças, para
fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:

I - Certidão CONJUNTA referente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida
pela Procuradoria da Geral da Fazenda Nacional/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

II - Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal;

III - Certidão de regularidade expedida junto a Fazenda Municipal expedida pela Prefeitura
Municipal de CHORROCHÓ - para empresas sediadas nesta cidade - ou pela Prefeitura do
munidpio sede ou domicílio da empresa;

IV - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF).

V -Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fomecida pelo TST -
Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da
CLT c/c o art. 29, Inciso V da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993.

VI - Nota Rscal eletrônica (DANFE).

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. - Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto deste Contrato correrão à
conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto Atividade: 1304 - CUSTEIO DE ENFRENTAMENTO CONTRA COVID - 19
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 E 3.3.90.39
Fonte: 02/14

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

7.1. - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura
do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, "d",
da Lei Federal n^. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS

8.1. - A CONTRATADA ficará sujeita è multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento),
do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor
da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias a contar
do recebimento da notificação.

8.2.- A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco dédmo por cento) ao
dia, sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo
inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE-CNPJ: 13.93a.013Al001-S8
Praça Gel. Joio Sá, n®. 665, Centro — CEP:

Fone/Fax: (75) 3477^174

>: 48.660-000 - Chorrochó-BA o-f
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8.3. - A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela
PREFEITURA, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser
aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. - Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento do produto ora pactuados,
dentre elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições,
encargos sociais.

9.2. - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a
sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento do produto, objeto deste
contrato.

9.3. - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em
decorrência do fornecimento do produto, objeto deste contrato.

9.4. - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrênda do fornecimento do
produto, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos Indiretos
ou lucros cessantes.

9.5. - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento.

9.6. - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que
a envolva independente de solicitação.

9.7. - Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento do produto, para fins de atestação e
liquidação pela CONTRATANTE.

9.8. - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais.

9.9. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a
ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento do produto.

9.10. - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão
de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de
reclamações trabalhistas.

9.11. - Entregar os produtos em perfeitas condições de uso, no local, dia e horário indicados
pela Secretaria Municipal de Saúde.

9.12. - À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos
limites estabelecidos na Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula
Quinta deste instrumento.

10.2. - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e
fiscalização do fornecimento ora pactuado.

10.3. — Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de
Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais
e as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei Federal n®. 8.666/93 e alterações, ficando

FUNDO MUNIOPALDE SAÚDE-CNPJ: 13.938.013/0001-58
Praça Cel. Joio Sá, n9.665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorroch«>-BA

fcne/fa*; (TSJ 3477-2174
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facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas
previstas no art. 87, da Lei supra referida.

11.2. - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste
Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao
CONTRATANTE ou a terceiros, em conseqüência do inadimplemento das condições contratuais.

11.3.-0 presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer
das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal,
com prova de recebimento, e ainda:

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA o direito a reclamação
ou indenização;

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial
^0^ ou extrajudicial, nos seguintes casos:

b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;

b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua
fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;

b.3 - Interrupção ou atraso no fornecimento, objeto deste contrato;

b.4 - Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da
CONTRATADA;

b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

11.4. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo,
desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e
que tornem impossível o fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. - Além da cobrança de multa prevista no subitem 8.1, poderá, ainda, a CONTRATADA,
sofrer as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;

^  11 - Multa de 0,01% sobre o valor do fornecimento, por dia de atraso na entrega, sem justa
causa, do fornecimento;

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar
com o Município de Chorrochó, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na
forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
13.1. - O fornecimento dos produtos constante neste contrato será fiscalizado por servidor ou
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante denominados "Fiscalização", que
terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle
e fiscalização da execução contratual.

13.2. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:

I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas
as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ: 13.938.013/0001-58
Praça Cel. João Sã. n«. 665, Centro - CEP: 48.680-000 - Chorrochô-BA

Fone/Fax; 1751 3477-2174
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correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de
providências;

II - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;

III - encaminhar à Secretaria de Planejamento, Gestão e Controle Interno, os documentos que
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes
a pagamento;

13.3. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado
e subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação jurídica
sobre qualquer título ou fundamento.

14.2. - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe,
porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer
cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma propordonal ao fornecimento
efetivamente realizado.

14.3. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em
todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

14.4. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei Federal n^. 8.666/93 e,
alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços
apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

14.5. - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer
vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente
de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado de Bahia, como competente
para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato,
renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure.

^  E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais
efeitos.

Chorrochó-BA, 21 de julho de 20^.

PRISCILA MIRANDA BARROS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE /D 796100014?

'  FABRICIO BEZERRA DO AMARAL ME
Fabrício Bezerra do Amaral "' '

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: ^ // /

CPF/MF n.o O^F/MF n.® ^V3

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ: 13.938.013/0001-58
Praça Cel. João Sá, n9.665,Centro-CEP:48.660-000-Chorrochó-BA VjflP.CZCS

Fone/F«:(75) 3477-2174 ^
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EXTRATO DE CONTRATO N®. 057/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ; 13.915.665/0001-77.
CONTRATADA: NORTE EMPREENDIMENTOS, LOCACOES E SERVIÇOS LTDA,
CNPl: 13.723.721/0001-71. Objeto: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de engenharia para execução de obra de pavimentação e
drenagem superficial de vias públicas, em paralelepípedo, em ruas da Sede do
Município, Povoado Caraíbas e Povoado de Várzea da Ema. Processo Licitatório no.
059/2020 - Carta Convite n®. 003/2020. Fundamento Legai: Lei Federai n®.
8.666/93. Valor Global do Contrato: R$ 262.655,73 (duzentos e sessenta e dois
mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e três centavos). Data de
assinatura: 01/07/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N®. 059/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77.
CONTRATADA: ANTONIO CARDOSO DE OLIVEIRA DE UAUA EPP, CNPJ:
02.023.114/0001-82. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de sacos
plásticos lisos 50X80, bobina picotada 40X60 e saco liso de 02 kg 19X35, para
entrega dos Kits de Alimentação Escolar. Processo Licitatório n®. 061/2020 -
Dispensa n®. 030/2020. Fundamento Legai: Art. 24, II, da Lei Federai no. 8.666/93
c/c Decreto Presidencial n®. 9.412/2018 e suas alterações posteriores. Valor Global
do Contrato: R$ 7.040,00 (sete mil e quarenta reais). Data de assinatura:
15/07/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N®. 060/2020

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ: 13.938.013/0001-58.
CONTRATADA. CHAZAK VE EMATZ COMERCIAL IMPORTADORAS E

EXPORTADORAS LTDA ME, CNPJ: 09.609.048/0001-76. Objeto: Contratação de
empresa para aquisição/fornecimento de forma emergencial de Teste Rápido
COVID-19 IGG/IGM para o enfrentamento ao COVID-19 para o Município de
Chorrochó-BA. Processo Licitatório no. 062/2020 - Dispensa n®. 031/2020.
Fundamento Legai: Art. 24, IV, da Lei Federai 0°. 8.666/93, art. 4°. da Lei Federai
n®. 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória n®. 926/2020. Valor Global do
Contrato: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). Data de assinatura: 15/07/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N®. 061/2020

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ: 13.938.013/0001-58.
CONTRATADA: FABRICIO BEZERRA DO AMARAL ME, CNPJ: 11.082.795/0001-
40. Objeto: Contratação de empresa para fomecimento de protetor facial ultra light
para proteção de profissionais de saúde para o enfrentamento contra o corona vírus
(COVID-19) para o Município de Chorrochó-BA. Processo Licitatório n®. 063/2020 -
Dispensa n°. 032/2020. Fundamento Legal: Art. 24, IV, da Lei Federal n®.
8.666/93, art. 4®. da Lei Federal n®. 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória
n®. 926/2020. Valor Global do Contrato: R$ 3.960,00 (três mil, novecentos e
sessenta reais). Data de assinatura: 21/07/2020.

PREFEITURA MUNIOPAL DE CKORROCKÕ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cd. JoSo Sá, n'. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrodió-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174

CERTIFICAÇÃO DIGITAL; TK9DSCMGVP4I0QZVZ96MJG

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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